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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal ao departamento competente, solicitar providências quanto à implantação de sinalização viária indicando “Contramão”. Instalação de placas de regulamentação de “Sentido Proibido” e “Contramão”, pintura no pavimento com setas direcionais e indicação de “SENTIDO ÚNICO” ou “CONTRAMÃO”, conforme aplicável, para melhor orientação dos condutores. na Rua Dr. Milton Gorne, Bairro Jardim das Orquideas, especialmente no trecho ao lado dos supermercados Paraná.



     Tal medida se faz necessária, atendendo a justa reivindicação dos moradores da localidade, em razão das constantes ocorrências de veículos transitando em sentido contrário, colocando em risco a segurança de pedestres, motoristas e moradores da região. A devida sinalização contribuirá para a organização do tráfego, prevenção de acidentes e maior segurança viária, visto que foram realizadas as visitas em loco, onde constataram- se os serviços mencionados.


Sala das Sessões, 25 de agosto de 2025.
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